
 

 

INDICAÇÃO Nº   3008 /11 
 
 
 
“Proceder à colocação de placas de 
sinalização escolar, faixa de 
pedestre, vagas para van e 
deficientes defronte a Escola 
Estadual Maria de Lourdes Maia 
Frota, localizada na Rua Vereador 
Benedito Bordin, 40, no Conj. Hab. 
Angelo Giubinna”. Prot. nº 
021598/2011. 

 
 
 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, 
determinar ao setor competente que proceda a colocação de placas de 
sinalização escolar, faixa de pedestre, vagas para van e deficientes defronte a 
Escola Estadual Maria de Lourdes Maia Frota, localizada na Rua Vereador 
Benedito Bordin, 40, no Conj. Hab. Angelo Giubinna.  

 
 

Justificativa: 
 
 

Pais de alunos e alunos desta escola procuraram por este Vereador 
solicitando esta providência, pois esta rua é bastante movimentada e sem estas 
sinalizações pode vir a causar graves acidentes, pois há um grande fluxo de alunos, 
funcionários e moradores, além do fato do Secretário de Segurança, Trânsito e Defesa 
Civil Eliel Miranda já estar ciente deste problema. 

 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de Novembro de 2011. 
 
 

 
 

José Luis Fornasari 
“Joi Fornasari” 

-Vereador- 
 
 

 


